








































 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 031/2022. 

DE 25 DE MAIO DE 2022. 

 

SÚMULA: "Isenta taxas de locação de ambientes 

para eventos que sejam de posse da prefeitura 

municipal de Fazenda Rio Grande, para o uso das 

Associações municipais sem fins lucrativos e 

Diretorias dos times de futebol que compõem o 

calendário do Futebol Amador série A, B e C, 

Superliga, Juniores e Veteranos 

no Futebol Masculino e Superliga no Futsal 

Feminino pelo menos uma vez ao ano dá outras 

providências". 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 

aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° Ficam isentas as taxas de locação de ambientes para eventos que 

sejam de posse da prefeitura municipal de Fazenda Rio Grande, para o uso 

das associações municipais sem fins lucrativos e Diretorias dos times de 

futebol que compõem o calendário do Futebol Amador série A, B e C, 

Superliga, Juniores e Veteranos no Futebol Masculino e Superliga no Futsal 

Feminino pelo menos uma vez ao ano. 

Art. 2º Terão isenção da taxa de locação de ambientes para eventos as 

Associações sem fins lucrativos e Diretorias de futebol que: 

 

I - A Equipe, Clube ou Associação esteja regularmente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

II - Apresentar certidões negativas tributárias e demais documentos de 

regularidade da empresa. 

Art. 3° Para fazer uso das alocações, deverá haver a solicitação prévia da 

entidade que deseja fazer o uso do local com um breve descritivo do evento.  

Art. 4° O evento proposto não deve conflitar com agenda previamente marcada 

para o local que for solicitado. 

Art. 5° Em eventos de confraternização fica vedado o uso de qualquer tipo de 

produto ou entorpecente que não seja legalizado para consumo ou seja proibido 

por legislação federal, estadual ou municipal.  



 

 

Art. 6º A limpeza do local, e eventuais danos ao patrimônio serão de inteira 

responsabilidade do solicitante do local (Associação ou Diretoria de Club de 

Futebol), que poderá ser punido com multa e reposição patrimonial ao município 

de Fazenda Rio Grande. 

 

Art. 7º A Secretaria e o poder executivo municipal ficarão responsáveis por 

executar as fiscalizações e agendamentos dos eventos. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fazenda Rio Grande, 25 de maio de 2022 

Projeto de Lei de autoria do Vereador Enfermeiro Zé Carlos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Justificativa 

Este projeto de lei tem por intuito dar suporte as associações sem fins 

lucrativos e Diretorias de Clubes de Futebol, para que as mesmas consigam 

através do auxílio do poder público municipal promover eventos para custear 

suas atividades. 

Existem diversos pontos de eventos sob posse do poder público 

municipal, como exemplo o Parque Multi Eventos e o Parque Verde Municipal. 

Estes Ambientes possuem alocações que para o uso da população local é 

cobrada uma taxa administrativa.  

Isentar as Associações sem fins lucrativos e as diretorias de Clube de 

Futebol irá trazer benefícios para as mesmas, pois o dinheiro da taxa poderá ser 

aplicado para o seu desenvolvimento social e estrutural e estimular o 

associativismo e o esporte no município. 

Os eventos gerados por estas entidades podem trazer benefícios 

econômicos e de lazer para o município, através do estímulo ao convívio social 

e econômico que as mesmas podem desenvolver. 



























 

 

 

INDICAÇÃO N° 164/2022 

  

 

O Vereador Enfermeiro Zé Carlos, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
submete ao plenário a seguinte: 

 

  

INDICAÇÃO 

  

Indica que seja expedido Ofício ao excelentíssimo senhor Prefeito Municipal para 
que através da secretaria competente, realize o calçamento na rua Rio Ivaí entre 
Rua Cesar Carelli e a Rua Rio Tejo (Imagem em anexo). 

  

  

JUSTIFICATIVA 

  

Justifica-se esta indicação tendo em vista que é um pedido da população local 
que enfrenta dificuldades ao circular tendo que disputar espaço com os veículos 
na via de circulação de automóveis devido à falta de calçamento apropriado. 

 

  

Fazenda Rio Grande, 26 de maio de 2022. 

  

Enfermeiro José Carlos 

Vereador 

 

 

 



 

 

Anexos: 

 

 

 

 

 















 

























 



 



 

 

 

REQUERIMENTO N°173/2022 

  

O Vereador Enfermeiro Zé Carlos que adiante subscreve, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, submete ao plenário o seguinte: 

 

 REQUERIMENTO 

  

Requer que seja expedido ofício para a Secretaria de Saúde de Fazenda Rio 
Grande para que a mesma forneça a esta casa de leis qual é a defasagem no 
número de agentes de Saúde e Combate a Endemias no Município. 

  

  

JUSTIFICATIVA 

  

Justifica-se este requerimento tendo em vista que é necessário averiguar e 
apresentar a população as dificuldades que o setor de saúde tem por falta de 
funcionários em determinadas áreas. Também é necessário averiguar este tema, 
pois sem esses profissionais que tem contato direto com a população no papel 
de controle e fiscalização o aumento de casos de doenças e surtos como a 
dengue pode vir a acontecer no município.  

  

Fazenda Rio Grande, 10 de março de 2022. 

  

Enfermeiro José Carlos 

Vereador 
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